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DECRETO Nº. 105, DE 29 DE JUNHO DE 2026. 
 

DECRETA LUTO OFICIAL EM TODO O 
TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DE 
JÚLIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de 

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o falecimento do senhor GILMAR VALENTIN 

RODRIGUES DA SILVA, ocorrido no dia 29/06/2026;  
 
CONSIDERANDO a valorosa contribuição do homenageado do 

Município de Campos de Júlio e da Linha Alto Juruena; 
 
CONSIDERANDO os preciosos trabalhos dedicados no desempenho de 

suas atribuições funcionais; 
 
CONSIDERANDO o exemplo de cidadão e o alto grau de amizade que o 

homenageado constituiu em vida com pessoas dos mais diversos segmentos da 
sociedade campo-juliense e em toda a região; 

 
CONSIDERANDO a comoção e o sentimento de dor e saudade que 

emerge pela perda desse ilustre cidadão; 
 
CONSIDERANDO finalmente que é dever do Poder Público municipal 

render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua 
dedicação, contribuíram para promover o bem comum. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Luto oficial por três dias em todo o território do Município de 
Campos de Júlio, em homenagem à memória, do senhor GILMAR VALENTIN 
RODRIGUES DA SILVA, que em vida prestou inestimáveis serviços ao município de 
Campos de Júlio como servidor público, e pioneiro da Comunidade Linha Alto Juruena, 
devendo ser mantida a bandeira do município hasteada a meia verga na sede do paço 
municipal e nas demais repartições públicas municipais. 

 
Art. 2º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação simultânea 

no órgão de imprensa oficial do município. 
 
Registre-se e publique-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos vinte 
e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis. 

 
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI 
Prefeito de Campos de Júlio/MT 

 

IRINEU MARCOS 
PARMEGGIANI:46205578034

Assinado de forma digital por IRINEU MARCOS 
PARMEGGIANI:46205578034 
Dados: 2026.06.29 12:47:06 -04'00'



LETICIA MARTINS VIEIRA 046.XXX.XXX-99
DEBORA SAMPAIO DE LARA OLIVEIRA 57.814.258/0001-49
LUANE CRISTIELE SILVACKI SARAIVA 49.315.994/0001-24
KEROLAINY DE OLIVEIRA CARDOSO SALES 53.567.024/0001-93
GLEICE VIEIRA MAGNO TEIXEIRA 53.600.018/0001-90
JOYCE OLIVEIRA FRANCO 046.XXX.XXX-60
VIVIANE DA SILVA BARBOSA 60795767/0001-86
DUBEYSA CLAROS COLQUE 61.940.271/0001-11
IRIS NUNES MARTINS 61.876.980/0001-85
ANA MARIA DELMONDES GONÇALVES 51.888.056/0001-65
DABILA FERNANDA ALVES COSTA 62.010.778/0001-39
JOSIANE FERREIRA ORNESKI DE OLIVEIRA 055.XXX.XX1-89
MARILUCE FRANÇA DOS SANTOS 63.060.601/0001-00
EIDMARA GOMES DE SOUZA SOARES 41.991.007/0001-08
MARIA EDUARDA FRANÇA 64.419.927/0001-43
EDILERCIA BEZERRA DA SILVA 62.786.409/0001-32
CINTHIA MANEDES DOS SANTOS 64.763.707/0001-32
SIRLENE MARTINS DOS SANTOS SILVA 64.496.117/0001-90
GHEOVANA LUANE OLIVEIRA NUNES 65.098.301/0001-45
JULIANA MARIA DA SILVA 59.753.017/0001-62
VANESSA KLIPEL DE MELO 64.579.950/0001-03
MARIA NILCA NUNES DE JESUS 65.247.414/0001-65
EDNA RODRIGUES DOS SANTOS 65.413.017/0001-16
EDINEIA MAGALHAES SANTOS 65.329.116/0001-14
SAMILLA OLIVEIRA SOARES 59.788.621/0001-24
JAQUELINE DE SOUZA OLIVEIRA 65.326.749/0001-79
ALANA FABIAN DE SOUZA DE OLIVEIRA 65.327.423/0001-66
NEIDE ROMERO ALDANA 55.911.483/0001-78
NEIDE DIAS DE CARVALHO SOUSA 51.206.763/0001-24
CLAUDIANE PENA RODRIGUES 65.637.909/0001-09
NAIANE ALVES DOS SANTOS 65.652.830/0001-49
JOICE MARTINS VIEIRA 65.508.732/0001-32
FABIOLA LIBERATO FERREIRA 65.582.762/0001-99
ARIADNA ALVES SILVA 65.587.942/0001-63
MIRIAN RICARDO GUSMAO 65.754.040/0001-74
JESSICA ONOFRE DOS SANTOS 65.509.258/0001-63
QUITERIA REJANE DA SILVA 65.667.734/0001-74
RENATA AMALIA BISPO 66.174.390/0001-24
AMANDA RAMOS VIANA 65.654.219/0001-50
SIMONE DOURADO DE OLIVEIRA 65.098.339/0001-18
PAMELA NAYARA CONCEICAO SOARES 65.844.762/0001-10
ANTONIA PESSOA PINTO 65.998.972/0001-62
BRUNA APOLONIO SANTANA 66.110.906/0001-77
INGRID ESTHER PEREIRA DA SILVA 66.035.822/0001-16
DAYANE DUARTE DA SILVA 66.169.975/0001-56
SAMARA DA SILVA SOUSA 66.228.715/0001-04
KARINE STEPHANY SANTANA LIMA 66.267.715/0001-13
CLARICE CAROLINE ARAUJO DA SILVA 64.751.328/0001-22
REGINA DE JESUS MARTINS 66.495.038/0001-90
THALITA SILVA PEREIRA DA ROCHA 65.755.656/0001-60
KAUANE FERNANDA FRANCO SOUZA 65.523.473/0001-19
JOSEFA GLORIA DE CAMPOS SILVA 31.976.634/0001-08
GISELE DE JESUS SOUSA LOPES 66.915.066/0001-10
MARIA DAIZA DA SILVA SODRE 65.789.544/0001-20
LETICIA MARTINS VIEIRA 66.924.149/0001-75
NAIARA FARIAS LEUTERIO 59.948.774/0001-91
TAFNES ALICIA SANTOS SILVA 60.675.914/0001-84

Campos de Júlio, 26 de junho de 2026.
Nadia Talal Nejem

Agente de Contratação
Portaria nº 95/2026

DECRETO Nº. 105, DE 29 DE JUNHO DE 2026.

DECRETA LUTO OFICIAL EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNI-
CÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam-
pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
e,
CONSIDERANDO o falecimento do senhor GILMAR VALENTIN RO-
DRIGUES DA SILVA, ocorrido no dia 29/06/2026;

CONSIDERANDO a valorosa contribuição do homenageado do
Município de Campos de Júlio e da Linha Alto Juruena;
CONSIDERANDO os preciosos trabalhos dedicados no desempe-
nho de suas atribuições funcionais;
CONSIDERANDO o exemplo de cidadão e o alto grau de amizade
que o homenageado constituiu em vida com pessoas dos mais di-
versos segmentos da sociedade campo-juliense e em toda a re-
gião;
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CONSIDERANDO a comoção e o sentimento de dor e saudade
que emerge pela perda desse ilustre cidadão;
CONSIDERANDO finalmente que é dever do Poder Público muni-
cipal render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho,
seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para promover o bem
comum.

D E C R E T A:
Art. 1º Luto oficial por três dias em todo o território do Município
de Campos de Júlio, em homenagem à memória, do senhor GIL-
MAR VALENTIN RODRIGUES DA SILVA, que em vida prestou
inestimáveis serviços ao município de Campos de Júlio como ser-
vidor público, e pioneiro da Comunidade Linha Alto Juruena, de-
vendo ser mantida a bandeira do município hasteada a meia ver-
ga na sede do paço municipal e nas demais repartições públicas
municipais.
Art. 2º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação
simultânea no órgão de imprensa oficial do município.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Ma-
to Grosso, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois
mil e vinte e seis.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

SMADRH - RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 505, DE 18 DE JUNHO DE 2026.

PORTARIA Nº 505, DE 18 DE JUNHO DE 2026.
NOMEIA A SENHORA PRYSCILA SILVA DE QUEIROZ SANTOS
PARA EXERCER O CARGO DE DIRETOR EXECUTIVO DO PRO-
CON DA SECRETARIA MUNICIPAL DE APOIO Á SEGURANÇA
PÚBLICA.
ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Campo
Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
ARTIGO 1º - Nomear, a partir de 22 de junho de 2026 do corrente
ano, a senhora PRYSCILA SILVA DE QUEIROZ SANTOS, para
exercer o cargo de Diretor Executivo do Procon Da Secreta-
ria Municipal De Apoio à Segurança Pública.
ARTIGO 2º - Fica a ocupante do cargo responsável pelas atribui-
ções conferidas pela Lei Municipal Complementar N.º 2457/2019.
ARTIGO 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, aos 18 dias do
mês de junho de 2026.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA FRANCISCO SIQUEIRA
SAMPAIO

Prefeito Municipal Secretário Municipal de Apoio a
Segurança publica

PRYSCILA SILVA DE QUEIROZ SANTOS
Diretor Executivo do Procon

Cumpra-se, registra-se e publique.

CLAUDILEI DE OLIVEIRA BORGES
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

SMADRH - RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 506, DE 18 DE JUNHO DE 2026.

PORTARIA Nº 506, DE 18 DE JUNHO DE 2026.
NOMEIA O SENHOR JUAN RAFAEL FIGUEIREDO DA SILVA PA-
RA EXERCER O CARGO DE DIRETOR DE MANUTENÇÃO ELE-
TRICA PREDIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VI-
AÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS.
ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Campo
Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
ARTIGO 1º - Nomear, a partir de 22 de junho do corrente ano,
o senhor JUAN RAFAEL FIGUEIREDO DA SILVA, para exercer o
cargo de Diretor de Manutenção Elétrica Predial Da Secre-
taria Municipal De Obras, Viação E Serviços Públicos.
ARTIGO 2º - Fica a ocupante do cargo responsável pelas atribui-
ções conferidas pela Lei Municipal Complementar N.º 2457/2019.
ARTIGO 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, aos 18 dias do
mês de junho de 2026.
 

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

RUBENS ANUNCIACAO JUNIOR
Secretário Municipal de Obras, Viação E Serviços Públicos

 
JUAN RAFAEL FIGUEIREDO DA SILVA
Diretor de Manutenção Elétrica Predial

Cumpra-se, registra-se e publique.
CLAUDILEI DE OLIVEIRA BORGES

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

SMADRH - RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 508, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

PORTARIA Nº 508, DE 22 DE JUNHO DE 2026.
CONCEDE AUTORIZAÇÃO A SERVIDORA MUNICIPAL ISADO-
RA ELISA BEAL PARA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL DESTE MU-
NICÍPIO DE CAMPO VERDE-MT.
ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Campo
Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder, a partir de 22 de junho do corrente ano,
a senhora ISADORA ELISA BEAL, CNH nº 07005482594 catego-
rias A/B, ocupante do cargo de DIRETOR DE ARQUITETURA, no
interesse do serviço e no exercício de suas atribuições, de forma
esporádica, quando houver insuficiência de servidores ocupantes
do cargo de Motorista.
ARTIGO 2º - Fica expressamente vedada ao servidor autorizado:
a cessão da direção do respectivo veículo a terceiros; a utilização
em atividades particulares ou diversa daquelas que motivarem a
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